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Suprima-se o0 art. 2° da MP 630, de 2013, incluindo o seguinte inciso IV ao §2° do art. 9° da
Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011;

IV - sera adotado o critério de julgamento de técnica e prego.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Com a presente emenda, pretende-se extirpar do texto a revogacéo do inciso |1l do
art. 9° da Lei n® 12.462, de 2011, mas reincluindo o texto revogado pela MP, a fim de torna-lo
novamente vigente. Trata-se de tornar obrigatéria a adogéo do critério de técnica e prego nas
licitagGes de obras e servigos de engenharia no dmbito do RDC, na medida em que fiexibilizar as
possibilidades de escolha de critérios nessa area ird inexoravelmente comprometer a qualidade
das obras publicas no Brasil. E que a adog&o de qualquer um dos demais critérios previstos no
art. 18 da Lei a que estariam sujeitas as licitaggo para contratagdo de obras e servigos de

engenharia, com a manutengéo da revogacgdo no PLV, podera dar azo a presenca de maus
competidores em certames da espécie.
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